ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 148/2025
DISPENSA Nº 42/2025
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa DECORACOES FEITO POR MIM LTDA, com sede na Rua General Osorio, nº 824 sala 04, centro, na cidade de Planalto/RS, sob o CNPJ n.º 02.789.902/0001-84, neste ato representada por seu representante legal, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º Lei  n.º 14.133/2021, no processo de Dispensa de Licitação nº 42/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DECORAÇÃO PARA A FEIRA DO CONHECIMENTO E NATALINA URBANA, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Fornecedor: DECORACOES FEITO POR MIM LTDA - CNPJ: 02.789.902/0001-84

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	1,00
	UN
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CRIAÇÃO, AMBIENTAÇÃO, MONTAGEM E SUPORTE LOGÍSTICO DA DECORAÇÃO DA FEIRA DO CONHECIMENTO, INCLUINDO INSTALAÇÃO DE DOIS LIVROS GRANDES NA ENTRADA E TRÊS PORTAIS TEMÁTICOS DESCRITOS EM ANEXO, OS MESMOS JÁ DEFINIDOS PELA EQUIPE DA SECRETARIA, A DISTRIBUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS ESTANDES ESCOLARES E DEMAIS ESPAÇOS PEDAGÓGICOS NO GINÁSIO MUNICIPAL ANTÔNIO BONETTI. INCLUI SUPORTE TÉCNICO DURANTE OS DIAS DO EVENTO E DESMONTAGEM IMEDIATA APÓS O ENCERRAMENTO. FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA AMBIENTAÇÃO DA FEIRA, COM INSUMOS COMO PAPÉIS DECORATIVOS, FITAS, FIOS TRANSPARENTES, LETRAS COLORIDAS EM DIVERSOS TAMANHOS E CORES, PAINÉIS, ADESIVOS, TECIDOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO DO EVENTO. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ATUAR EM COLABORAÇÃO COM A EQUIPE DA SECRETARIA, SENDO O MUNICÍPIO RESPONSÁVEL PELO APOIO OPERACIONAL COM SERVIDORES PRÓPRIOS, VISANDO PROMOVER ECONOMICIDADE (CONFORME ANEXO)
	6.640,00
	6.640,00

	2
	1,00
	UN
	BANNER CONFECCIONADO EM  LONA FOSCA, COM ESPESSURA DE 340G, DE 1,20CM POR 1,20CM,  IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO ADEQUADO PARA USO INTERNO E EXTERNO, ACABAMENTO COM CORDA, CABOS DE MADEIRA E PONTEIRAS PLASTICAS NAS EXTREMIDADES, CONTENDO A FRASE: ‘FEIRA DO CONHECIMENTO’, A LOGO DO MUNICIPIO, O NOME DO MUNICIPIO: ‘ALPESTRE’ E O NOME DA SECRETARIA: ‘SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA DESPORTO E TURISMO, E A IMAGEM DE UMA ARVORE DO CONHECIMENTO ESCOLHIDA PELA SECRETARIA. (IMAGEM ILUSTRADA EM ANEXO)
	140,68
	140,68

	3
	1,00
	UN
	TOTEM DO PIKACHU DE APROXIMADAMENTE 1,80CM POR 90CM EM MDF 6 MILIMETROS, COM ADESIVO IMPRESSO E VERNIZADO.
	262,50
	262,50

	4
	1,00
	UN
	TOTEM DE ROBÓTICA DE APROXIMADAMENTE 1,80CM POR 90CM EM MDF 6 MILIMETROS, COM ADESIVO IMPRESSO E VERNIZADO
	262,50
	262,50

	5
	1,00
	UN
	TOTEM DE CIÊNCIAS APROXIMADAMENTE 1,80CM POR 90CM EM MDF 6 MILIMETROS, COM ADESIVO IMPRESSO E VERNIZADO.
	262,50
	262,50

	6
	1,00
	UN
	TOTEM DA ARVORE DO CONHECIMENTO ILUSTRADA EM ANEXO,  APROXIMADAMENTE 1,80CM POR 90CM EM MDF 6 MILIMETROS, COM ADESIVO IMPRESSO E VERNIZADO.
	262,50
	262,50

	7
	1,00
	SRV
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA INSTALAÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO
NATALINA URBANA, ABRANGENDO O PÓRTICO DE ENTRADA DA
CIDADE, RUAS PRINCIPAIS (AV. FARRAPOS, RUA BARÃO DO RIO
BRANCO E VIAS ADJACENTES), POSTES (CERCA DE 60 UNIDADES),
COQUEIROS (30 UNIDADES) E PRAÇA DA IGREJA MATRIZ,
INCLUINDO A CONSTRUÇÃO DE CASA TEMÁTICA PARA O PAPAI
NOEL, RESTAURAÇÃO DO PRESÉPIO E MONTAGEM DE CAMINHOS
ILUMINADOS. A EMPRESA SERÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO
CORRETIVA DOS ELEMENTOS DECORATIVOS DURANTE O PERÍODO
DE FESTIVIDADES, COM EXCEÇÃO DA PARTE ELÉTRICA, CUJA
RESPONSABILIDADE SERÁ DO MUNICÍPIO. O MUNICÍPIO
FORNECERÁ EQUIPE DE APOIO COMPOSTA POR ELETRICISTA E
DOIS AUXILIARES PARA LIGAÇÃO ELÉTRICA, PROMOVENDO
ECONOMICIDADE E APROVEITAMENTO DE RECURSOS INTERNOS,
ALÉM DE EQUIPE PARA AJUDAR NA DECORAÇÃO DEVENDO A
EMPRESA CONTRATADA REALIZAR A COORDENAÇÃO DOS
SERVIÇOS.
	10.000,00
	10.000,00

	Total dos Produtos
	
	17.830,68


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 17.830,68  (dezessete mil e oitocentos e trinta reais e sessenta e oito centavos).

2.2 Critérios de Medição e de Pagamento:
Feira do Conhecimento (Lote 01):

Pagamento integral após a desmontagem e conferência de todos os serviços e materiais, mediante parecer técnico favorável da fiscalização.

Decoração Natalina – Serviços (Lote 02):

Pagamento em duas etapas:

· 80% após a conclusão da instalação e vistoria da fiscalização;

· 20% após desmontagem completa, destinação adequada dos materiais e entrega de relatório final.

Decoração Natalina – Materiais (Lote 03):

Pagamento integral após a entrega total dos materiais listados, devidamente conferidos pela equipe técnica.

2.3 Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto Municipal, mediante nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade de que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e o número da ordem de compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2.5 No caso de incorreção, a nota fiscal será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
2.6 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO
3.1 A entrega dos materiais e a execução dos serviços deverão observar as seguintes condições, conforme a natureza e o cronograma dos eventos:

a) Feira do Conhecimento (Lote 01):

3.2 Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência ao evento, para conferência, catalogação e preparação para montagem.

3.2 A empresa contratada deverá apresentar à Secretaria, até o dia 10 de outubro de 2025, o plano executivo detalhado com o layout da decoração, lista dos materiais empregados, cronograma de montagem e cronograma de suporte técnico.

3.3 A montagem da decoração deverá ocorrer entre os dias 20 e 22 de outubro de 2025, com a empresa coordenando as atividades de instalação dos portais, painéis, estandes e demais elementos decorativos.

3.4 A empresa deverá garantir apoio técnico contínuo durante os dias da Feira, com equipe disponível para ajustes, reparos e suporte operacional aos organizadores do evento.

3.5 A desmontagem deverá ser iniciada no dia 28 de outubro de 2025, com retirada completa dos itens, conferência conjunta com a Secretaria e limpeza dos espaços utilizados.

b) Decoração Natalina (Lotes 02 e 03):

3.6 Os materiais do Lote 03 deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação até o dia 10 de outubro de 2025, devendo estar devidamente identificados, organizados e acompanhados de nota fiscal, lista de verificação e plano de aplicação.

3.7 A prestação dos serviços deverá iniciar em 27 de Outubro de 2025, com a instalação progressiva dos elementos decorativos nas áreas previamente definidas: pórtico da cidade, avenidas centrais, ruas adjacentes, postes, coqueiros e Praça da Igreja Matriz.

3.8 A empresa deverá apresentar, até 3 dias antes do início das instalações, o plano de instalação com o detalhamento dos materiais, equipamentos, mão de obra envolvida e cronograma físico-financeiro.

3.9 Durante a execução, deverá haver registro fotográfico e relatórios de progresso semanais apresentados à Secretaria, além da realização de reuniões de alinhamento técnico com os fiscais designados.

3.10 A desmontagem, deverá ocorrer entre o dia 06 de janeiro de 2026 até o dia 15 de janeiro de 2026, com o descarte adequado de resíduos, conservação dos itens do acervo municipal e entrega de relatório técnico de encerramento.

3.11 Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com os cronogramas aprovados pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando os locais indicados: Ginásio Municipal Antônio Bonetti, pórtico da cidade, avenidas e ruas centrais, coqueiros e Praça da Igreja Matriz. A empresa contratada deverá zelar pela preservação dos espaços públicos e pela segurança de sua equipe e do público geral, sendo de sua responsabilidade qualquer dano decorrente de negligência, imperícia ou imprudência na execução dos serviços.

3.12 A vigência do contrato será até 31/03/2026.

3.13 Correrão por conta da contratada todas as despesas relativas a transporte (frete), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários decorrentes e outras.

3.14 Executar o objeto desta licitação conforme Termo de Referência e Edital.

3.15 A fiscalização e o acompanhamento serão realizados por servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo..

3.16 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1 Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2069 - PROMOVER, INCENTIVAR E DIVULGAR O TURISMO MUNICIPAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2069 - PROMOVER, INCENTIVAR E DIVULGAR O TURISMO MUNICIPAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2048 - CONVÊNIO QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QSEF
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2048 - CONVÊNIO QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QSEF
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente.
5.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
5.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
5.4 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos.
5.5 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado.
5.6 Atender a todas as determinações expressas no Edital e Termo de Referência,.

5.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem quaisquer ônus à CONTRATANTE.

5.8 Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
5.9 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
5.10 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.
5.11 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
6.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.

9.2 O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 30 de setembro de 2025.

	____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

Portaria 046/2018


